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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
_____EXTRATOS_____ 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física de LAERTY 
MONTENEGRO PEREIRA, Brasileiro, CPF 712.678.524-52, 
residente e domiciliado no SI Água Branca, Nº500, Zona Rural, 
Carnaubais/RN, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO(A), resolvem celebrar entre si o presente 
contrato de Prestação de Auxiliar de Serviços Diversos (ASD), 
de forma temporária, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei Municipal N° 
345/2017 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor mensal de R$1.100,00 (Um 
mil e cem reais). A vigência do presente termo será de 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 01 de Agosto de 2021. 
 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física de ANTONIO 
EDSON DE OLIVEIRA SILVA, Brasileiro, CPF 055.264.364-58, 
residente e domiciliado no Rua Berlindo Antônio de Santana, 
Nº135, Centro, Carnaubais/RN, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO(A), resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de Prestação de Auxiliar de Serviços 
Diversos (ASD), de forma temporária, afim de atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei Municipal N° 
345/2017 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor mensal de R$1.100,00 (Um 
mil e cem reais). A vigência do presente termo será de 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 01 de Agosto de 2021. 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
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CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física de ANTONIO 
MARCONDE ALVES DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 762.370.524-
53, residente e domiciliado na Rua Rivadavea Alves Cabral, 
Nº04, João Teixeira Filho, Carnaubais/RN, doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de Prestação de Serviço 
de Vigilante, de forma temporária, afim de atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Administração de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei Municipal N° 
345/2017 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor mensal de R$1.100,00 (Um 
mil e cem reais). A vigência do presente termo será de 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 06 de Agosto de 2021. 
 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física de EDILSON 
EVANGELISTA DE MENEZES, Brasileiro, CPF 878.530.194-91, 
residente e domiciliado na Rua Lino Saraiva de Moura, Nº10, 
Valdemar Campielo, Carnaubais/RN, doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), resolvem 
celebrar entre si o presente contrato de Prestação de Serviço 
de Vigilante, de forma temporária, afim de atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Administração de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei Municipal N° 
345/2017 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor mensal de R$1.100,00 (Um 
mil e cem reais). A vigência do presente termo será de 12 
(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 06 de Agosto de 2021. 
 

 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a pessoa física de LUIZ 
GONZAGA DA SILVA, Brasileiro, CPF 201.245.204-30, 
residente e domiciliado na Av. Graciliano Ferreira das Neves, 
Nº170, Centro, Carnaubais/RN, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO(A), resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de Prestação de Serviço de Vigilante, de 
forma temporária, afim de atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Administração de Carnaubais/RN, este termo 
será regido pela Lei Municipal N° 345/2017 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. Com 
valor mensal de R$1.100,00 (Um mil e cem reais). A vigência 
do presente termo será de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 06 de Agosto de 2021. 
 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 003/2021, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa MARCOS JULIANO 
DA SILVA inscrita no CNPJ sob o N° 12.633.952/0001-21, com 
sede na Rua Severiano dos Ramos Paiva, N° 2770, Sala 07, 
Planalto - Martins/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si a presente Ata de 
Registro de Preço para eventual contratação de empresa 
especializada na venda de material permanente, este termo 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$3.000,00 (Três mil reais) valores estes que serão pagos de 
acordo com o fornecimento. A vigência do presente termo 
será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
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Carnaubais/RN, 17 de Agosto de 2021. 
 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 002/2021, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa M. K. DE AZEVEDO 
ARAUJO DUTRA DANTAS EIRELI inscrita no CNPJ sob o N° 
21.062.777/0001-50, com sede na Rua Joaquim Ribeiro, N° 
181, Centro – São Bento/PB, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si a 
presente Ata de Registro de Preço para eventual contratação 
de empresa especializada na venda de material 
permanente, este termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas 
contratuais. Com valor global de R$5.608,00 (Cinco mil, 
seiscentos e oito reais) valores estes que serão pagos de 
acordo com o fornecimento. A vigência do presente termo 
será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 17 de Agosto de 2021. 
 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001/2021, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada no SI Bela Vista II, N° 
SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa ZIB COMERCIO E 
SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 32.932.000/0001-
16, com sede na Rua João Fernandes Praxedes, N° 10, Doze 
Anos, Mossoró/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si a presente Ata de 
Registro de Preço para eventual contratação de empresa 
especializada na venda de material permanente, este termo 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global de  

 
R$37.810,00 (Trinta e sete mil, oitocentos e dez reais) valores 
estes que serão pagos de acordo com o fornecimento. A 
vigência do presente termo será de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura. 
 
Carnaubais/RN, 17 de Agosto de 2021. 
 
_________________________________________________

____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


